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                                   DECRETO Nº 20, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

Nomeia a Composição do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do adolescente do Município de Porto 
Amazonas, e dá outras providências. 

 
 
Art. 1º Fica alterada a Composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente 
do Município de Porto Amazonas, de acordo com o art. 11 da Lei Municipal n° 532/92. 
I – 04 (quatro) membros representando o Município, indicados pelo Executivo Municipal para 
representar os seguintes órgãos: 
Departamento de Saúde 
Titular ANELISE RIBAS, tendo como suplente DIRLEI DE LIMA; 
Departamento de Assistência Social 
Titular DIRCELENE MARTINS GOMES DA COSTA, tendo como suplente SHEILA MOLKENTHIN; 
Departamento de Educação e Cultura 
Titular MARILIANE DUDZIAK, tendo como suplente EMÍLIA APARECIDA MORGADO SALGADO  
Titular: ELAINE CRISTINA MARCONDES KAZEKER tendo como suplentes   LUIZ HENRIQUE 
RODRIGUES PAES. 
II – 04 (quatro) membros representando a sociedade civil, legalmente constituídas e que preencham 
os requisitos estabelecidos no artigo 90 do ECA: 
Representante de Associações prestadoras de serviços de atendimento às pessoas portadoras de 
necessidades educativas especiais e suas famílias 
Titular OCIMAR DE PAULA JUNIOR, tendo como suplente ERMELIN DOS ANJOS PORTELA, ambos 
representando a APAE. 
Representante de Associações de atendimento à Criança e ao Adolescente, regularmente 
constituída 
Titular JOCIMARA ALMEIDA SOLDI, tendo como suplente LINCON SOLDI, ambos representando a 
APMIF; 
Titular LUCIÉLI CRISTINA DE MELLO, tendo como suplente LEONILDA DE 
PAULA, ambas representando a AMAS; 
Representante de Associação de Pais, Mestres e Funcionários 
Titular MICHELE DE OLIVEIRA, tendo como suplente DELOURDES SOARES V. DE GÓES, ambas 
representando as APMF’s – Escolas Municipais e Estaduais. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
Porto Amazonas, 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

Elias Jocid Gomes da Costa 
Prefeito Municipal 


